
cÁMARA DE vEREADoRES DE vlLA LÂt{cARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilldade, seriedade e compromisso cgm o povo

OÍ.40/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lângaro, 29 de ouubro de

2025.
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Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 27 DE
OUTUBRO DE 2025, houve as seguintes pautas para deliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO.

PROIETO DE LEI Ne 35/25: Altera Plano de Cargos e Funções do Município com a
criação de mais um cargo efetivo de Engenheiro Ambiental e dá outras providêncÍas.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

DO LEGISLATIVO:

IaOçÃO DE APOIO Ne 24/25: O Vereador Edilson B. Schultz da Câmara Municipal de
Víla Lângaro, na uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o
artigo 756 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS,
encaminha à Vossas Excelêncios, a Moção apoiando o Projeto de Lei np 3.066/2025, que
reforça combate à pornografia infantÍl na ÍnterneL

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente,

Ne 25/25: O Vereador Edilson B. Schultz do Câmara Municipal de
Vila Lôngaro, no uso de suas atríbuições legais que lhe conferem a LeÍ Orgâníca Municipal e o
artigo 156 do RegÍmento lnterno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS,
encaminha d l/ossas Excelências, a Moção apoiando o Projeto de Lei 4748/25, que pune
reitores e diretores de universidades públícas, que perlnitirem o uso do ambiente acadêmíco
como palco para eventos político-partidáríos e ideológicos.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.
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Responsabitidade, seriedade e compromisso com o povo

N»tCeçÃO ys qg/ZS: Para que o Poder Executivo Municipal, avalie a possibilidade de

aquisição de caminhão equipodo para espalhamento de adubo orgânico líquido, bem como o
prospecção de recursos para tal aquisição, visando fortalecer a agricultura sustentável em nossa

região.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 49/25: Para que o Poder Executivo Municipal, avalie a possibilidade
para concessão de ajuda de custo para aquÍsíção de óculos às crianças matriculadas na

rede municipal de ensino, visando garantir a plena condição de aprendízagem e saúde

visual dos estudantes.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICAçõES VERBAIS:

SEM INDICAçÕES VERBAIS PAM DELIBERAçÃO NA ORDEM DO DU.
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AtencÍosamente,

Ver, Evandro Rovani
Presidente da Câmara Municipol de Vereadores

Para:

Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
Nesta.

Ivania Giotti
Diretora Legislativa
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